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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
<BEGIN:1350276:111>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 24/2022
CIA 0021640-13.2022.8.11.0000

Partes: Tribunal de Justiça de Mato Grosso e a Empresa Associação 
Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e Municipais - ABIPEM.
CNPJ: 29.184.280/0001-17.
Decisão: “(...). Em face dessas considerações, AUTORIZO a aquisição 
de 04 (quatro) vagas do “55° CONGRESSO NACIONAL DA ABIPEM 
E O 4° CONGRESSO ESTADUAL DA ACEPREM”, a fim de viabilizar a 
participação da Diretora-Geral, Coordenadora de Recursos Humanos, 
Coordenadora de Magistrados e Coordenadora de Auditoria Interna, com 
fundamento no artigo 25, inciso II, combinado com artigo 13, inciso VI, da 
Lei n. 8.666/93, (...). Cumpra-se. Cuiabá, 26 de maio de 2022. Assinado 
Digitalmente Desembargadora MARIA HELENA G. PÓVOAS - Presidente 
do Tribunal de Justiça”
Valor total: R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais).
Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Cuiabá, 30 de maio de 2022.
Ivone Regina Marca
Diretora do Departamento Administrativo
<END:1350276:111>

EDITAIS
<BEGIN:1350231:111>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA 
DE CUIABÁ 1ª VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO DE 
CUIABÁ EDITAL DE CITAÇÃO Prazo do Edital: 20 Dias EXPEDIDO 
POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO PAULO SERGIO 
CARREIRA DE SOUZA PROCESSO n. 1031807-22.2017.8.11.0041; 
Valor da causa: R$ 71.930,57; ESPÉCIE: [Busca e Apreensão]; TIPO: 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159); POLO ATIVO: Nome: 
BANCO BRADESCO S.A. Endereço: BANCO BRADESCO S.A., NÚCLEO 
CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP - CEP: 06029-900 POLO 
PASSIVO: BASE DUPLA SERVICOS E CONSTRUCOES CIVIL EIRELI - 
CNPJ: 04.568.575/0001-66 FINALIDADE: CITAÇÃO DO POLO PASSIVO, 
acima qualificado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos 
da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial 
a seguir resumida, para, no prazo de 3 (três) dias, contados da expiração do 
prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização monetária 
e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do 
débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários 
forem para a satisfação da dívida, conforme documentos vinculados 
disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste edital. 
RESUMO DA INICIAL: A parte exequente ingressou com Ação de Execução 
contra a parte executada, ante o inadimplemento do débito, visando o 
recebimento do valor acima descrito. DECISÃO: “ESTADO DE MATO 
GROSSO PODER JUDICIÁRIO 1ª VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO 
BANCÁRIO DE CUIABÁ DECISÃO Processo: 1031807-22.2017.8.11.0041. 
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. EXECUTADO: BASE DUPLA 
SERVICOS E CONSTRUCOES CIVIL EIRELI K Vistos etc. Trata-se de 
Ação de Execução Extrajudicial. Defiro o requerimento de ID. 72192962, 
portanto, proceda-se a citação editalícia do Réu, nos termos do artigo 257, 
inciso II do CPC, via DJE, o que deverá ser certificado pelo Sr. Gestor. 
Após a certificação, nos termos do artigo 72, inciso I, do CPC, nomeio 
como curador especial o Defensor Público em atividade no juízo, que 
deve ser intimado pessoalmente para os devidos fins. Outrossim intime-se 
o Exequente, via DJE e SISTEMA, para apresentar a planilha de débito 
atualizada, indicar bens passíveis de penhora e/ou requerer o que entender 
de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção por manifesto 
desinteresse, salientando que as pesquisas junto ao sistemas RENAJUD 
(bens móveis), ANOREG (bens imóveis), SISBAJUD (penhora de ativos 
financeiros) e INFOJUD-DRF necessitam de requerimento expresso. Em 
caso de silêncio e/ou requerimentos protelatórios, concluso para extinção. 
Cumpra-se. Paulo Sérgio Carreira de Souza Juiz de Direito”. Advertência: 
Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, expirado o prazo deste 
edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) 
embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, 
no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que 
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, CAIO 
SAMUEL DO NASCIMENTO OLIMPIO, digitei. CUIABÁ, 23 de maio de 
2022. Deivison Figueiredo Pintel Gestor Judiciário Autorizado pelo artigo 
1.205 da CNGC - FORO JUDICIAL - PJMT
<END:1350231:111>

Hospital Santa Casa
Hospital Metropolitano

Reformados e entregues:

Hospitais Regionais de Rondonópolis, 
Sinop, Sorriso, Cáceres e Colíder. 

Em reforma:

Hospitais Regionais de Juína, Araguaia, 
Tangará da Serra e Alta Floresta. 

Novos hospitais com obras
começando em 2022:

Hospital Júlio Müller
Hospital Central

Em construção:
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É O GOVERNO DO ESTADO CUMPRINDO
SUA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS

DO QUE FAZ AO CIDADÃO. 

ENFERMEIRA

AS OBRAS NA

NÃO PARAM

E CONSTRÓI HOSPITAIS.
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